
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI No 395, de 2003

Inclui  §  3º  no  art.  102  da  Lei  nº 
8.069,  de  13  de  julho  de  1990  – 
Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente.

Autor: Deputado PAULO ROCHA
Relator: Deputado RIBAMAR ALVES 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Em virtude da apresentação do Voto  em Separado da Deputada 
Cida  Diogo,  acolho  as  argumentações  alí  expostas  e  revejo  o  meu  voto,  no 
sentido de rejeitar o PL 395 de 2003. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2007.

Deputado RIBAMAR ALVES
Relator

*
B
A
D
3
5
8
D
1
2
8
*

 
  B

A
D

35
8D

12
8 


	COMISSÃO de seguridade social e família
	PROJETO DE LEI No 395, de 2003
	COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO
	Deputado RIBAMAR ALVES
	Relator




